
 
 
 
 

1 
 

 

 

 

  

NOTA TÉCNICA 
 

Prestação de Contas 
2º Quadrimestre de 2021 

 
(Retificação) 

 

NUPLAN – SEASTER 

 

 

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 



 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPREGO E RENDA 

 
 

2 
 

NOTA TÉCNICA Nº 002/2022 

 

Belém, 03 de julho de 2022. 

 

Assunto: Retificação da Nota Técnica sobre a Execução Orçamentária e Financeira dos 

Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) no 2º Quadrimestre de 2021. 
 

Destino: Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) 

 
 

1. APRESENTAÇÃO 

 

A Secretaria de Estado de Assistência Social Trabalho Emprego e Renda (SEASTER), 

órgão Coordenador da Política de Assistência Social no Estado do Pará, conforme 

definido no Artigo 8º do Decreto nº 1.582, de 19 de agosto de 1996, que regulamenta 

o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS), submete para apreciação do Conselho 

Estadual de Assistência Social (CEAS) a prestação de contas dos recursos financeiros do 

FEAS executados no 2º quadrimestre de realização do Plano Plurianual do Estado (PPA 

2020/2023), exercício 2021. Neste âmbito, o FEAS atua como instrumento de captação 

e ampliação de recursos a serem utilizados segundo as deliberações do CEAS, para o 

financiamento de programas, projetos e serviços de Assistência Social no âmbito do 

Estado do Pará. 

Salienta-se que informações introdutórias acerca da dotação orçamentária, das 

metas físicas e dos objetivos das ações do Programa Direitos Socioassistenciais para o 

referido ano (LOA 2021) foram detalhadas na 1º Nota Técnica, juntamente com a 

execução financeiro do 1º quadrimestre. Logo, para não haver duplicidade de 

informação, registraremos na 2ª e 3ª notas técnicas apenas a execução financeira e física 

das ações nesses dois quadrimestres.  

 

1.1. Fontes de Recursos executadas no FEAS no 2º quadrimestre 
 

 

O FEAS está representado no Orçamento Geral do Estado (OGE) como Unidade 

Gestora (UG) cod. 87.101, cujas fontes de recursos para executar as ações do Programa 
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Direitos Socioassistenciais são oriundas do próprio OGE, dos Repasses do Fundo 

Nacional de Assistência Social (FNAS) ao FEAS, chamados repasses “Fundo a Fundo”; de 

Reprogramações dos repasses “Fundo a Fundo” do exercício anterior, bem como, de 

emendas parlamentares, como mostra o Quadro 01. 

 

QUADRO 01 - FONTES DE RECURSOS EXECUTADAS NO FEAS 
 

Nº DESCRIÇÃO DA FONTE COD. UG COD. DA FONTE 

01 OGE 2021 87.101 0107/0139 

02 COVID PARÁ 87.101 0186/0386 

03 REPASSE “Fundo a Fundo” 87.101 0139/7139 

04 REPROGRAMAÇÕES “Fundo a Fundo” 87.101 0339/7339 

05 EMENDAS e DEMANDAS PARLAMENTARES 87.101 0101/0301 

06 SUPLEMENTAÇÕES - ESTADO 87.101 0301 

   Fonte: NUPLAN 2021. 

 

 

2. EXECUÇÃO FINANCEIRA DO FEAS NO 2º QUADRIMESTRE DE 2021 

 

Neste 2º quadrimestre, apesar de ainda sentir os impactos da 2ª onda da COVID-

19, a SEASTER conseguiu dar continuidade na manutenção do aprimoramento da gestão 

municipal de Assistência Social, viabilizando junto aos 144 municípios do Estado a 

participação democrática, o cofinanciamento dos serviços de assistência, os 

assessoramentos e capacitações técnicas, pilares para o fortalecimento do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS) e continuidade de seus serviços de assistência. Este 

apoio técnico, aliado à aplicação planejada da dotação orçamentária do FEAS na 

execução das 09 ações do Programa Direitos Socioassistenciais, garantiu ao usuário do 

sistema o direito à proteção básica e especial de qualidade. A execução financeira dessas 

09 ações neste 2º quadrimestre será detalhada nos itens a seguir.  

 

 

2.1. Execução Financeira do Tesouro Vinculados ao FEAS (fonte 0107/0186) 

 

A SEASTER dispôs de dotação orçamentária do Tesouro do Estado atualizada e 

vinculada ao FEAS no valor de R$ 26.950.458,23, na fonte 0107, para custear as 09 ações 
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do Programa Direito Socioassistenciais. Neste 2º quadrimestre foi liberado desse 

montante quota orçamentária no valor de R$ 13.763.666,48 que, acrescida de 

devoluções da SEFA no valor de R$ 38.993,07, resultou na receita de R$ 13.802.659,55 

para custear a execução financeira do FEAS, que neste período, alcançou o patamar de 

R$ 13.190.051,53, na fonte 0107. Isto é, foram custeadas com recursos vinculados do 

Tesouro despesas em maio no valor de R$ 3.423.767,35, em junho no valor R$ 

3.614.229,29, em julho o valor de R$ 3.310.102,97 e em agosto despesas no montante 

de R$ 2.841.951,92.  

Essas despesas foram computadas em 08 das 09 ações do PPA, as quais foram: 

Apoio aos Organismos de Controle Social, Concessão de Benefícios, Cofinanciamento dos 

Serviços de Benefícios Socioassistenciais, Apoio aos Municípios na Execução da Busca 

Ativa, Implementação de Ações Integradas à PCD, Implementação de Alta 

Complexidade, Capacitação dos Trabalhadores do SUAS, SINASE e SISAN e Apoio à 

Gestão e aos Serviços. O Quadro 02 mostra o resumo da movimentação financeira do 

FEAS no universo da fonte 0107 (Tesouro vinculado ao FEAS) , neste 2º quadrimestre. 
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QUADRO 02: TESOURO VINCULADO AO FEAS (Fonte 0107 e 0101– Fundo/Fundo)

EXECUÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO TESOURO VINCULADOS AO FEAS – FONTE 0107 

AÇÕES DO PPA   
Programa Direito Socioassistenciais 

OGE 2021 
Dotação FEAS 

26.950.458,23 
(atualizada) 

   
   

   
   

   
   

   
   

  D
ES
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ES

A
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O

  D
O

  P
P

A
 

MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  

Receita: Quota Liberado para o 2º Quadrimestre 
Acrescido de devoluções (R$ 13.802.659,55) 

TOTAL DE 
DESPESA POR 

AÇÃO 
(2º QUAD.)  

Despesas 
MAIO 

Despesas 
JUNHO 

Despesas 
JULHO 

Despesas 
AGOSTO 

Apoio a Organismos de Controle Social 370.000,00 8.507,47 36.766,30 2.492,49 6.884,02 54.650,28 

Ações de Enfrentamento à Violência Sexual e ao 
Trabalho Infantil 

35.420,00 - 0 - - 0 - 2.492,49 7.080,00 9.572,49 

Concessão de Benefícios Socioassistenciais 17.340.644,00 1.949.365,00 1.902.695,85 1.983.960,00 1.897.720,00 7.733.740,85 

Cofinanciamento da Gestão, Serviços e Benefícios 
Socioassistenciais 

3.147.500,00 - 0 - 120.000,00 - 0 - - 0 - 120.000,00 

Apoio aos Municípios para Execução de Busca Ativa 205.727,16 1.042,53 2.824,57  - 0 - - 0 - 3.867,10 

Implem. Serviços Integrados à PcD 60.000,00 - 0 - - 0 - 3.600,00 - 0 - 3.600,00 

Implementação de Serviços de Alta Complexidade 5.524.846,46 942.356,10 761.119,56 759.630,75 512.509,51 2.975.615,92 

Capacitação de Trabalhadores do SUAS, SISAN e 
SINASE 

210.000,00 2.611,18 417,62 7.820,00 13.385,70 24.234,50 

Apoio a Gestão e aos Serviços Socioassistenciais 56.320,61 12.225,07 4.211,74 450,00 1.000,00 17.886,81 

COVID PARÁ – Assistência Social  - 0 - 507.660,00 786.193,65 549.657,24 403.372,69 2.246.883,58 

                                            DEVOLUÇÕES  - 0 - 

TOTAL AS DESPESAS NO MÊS 3.423.767,35 3.614.229,29 3.310.102,97 2.841.951,92 13.190.051,53 

TOTAL DE EMENDAS PARLAMENTARES REPASSADAS “F a F” ao município - 0 - 450.000,00 - 0 - 525.000.00 975.000,00 

TOTAL GERAL  14.165.051,53 

Fonte: Gerência de Prestação de Contas – DAF/2021       

Elaboração: NUPLAN – GAB./2021       
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Observação Importante:  Informa-se que neste quadrimestre, despesas com os 

códigos das fontes do Governo Federal (0139 e 0339), foram identificadas em conta de 

movimentação financeira exclusiva do Estado vinculada ao FEAS (Fonte 0107), sendo 

contabilizadas no montante de despesas descrito no Quadro abaixo. Tal situação atípica 

já está sendo ajustada junto no financeiro da SEASTER/SEFA.   

 

2.1.1. Programa RENDA PARÁ 100 e RENDA PARÁ 400/500 - Nota Importante  

 

Neste 2º Quadrimestre, novamente as suplementações de orçamento e quota 

do Tesouro em benefício do FEAS para a execução do Programa RENDA PARÁ 100 e 

RENDA PARÁ 400/500 tiveram suas movimentações financeiras processadas pela SEFA 

diretamente da Conta Única – UG Governo do Estado para a Conta específica do 

Programa, não tramitando, portanto, pela Conta da UG FEAS. Por isso, a movimentação 

dos repasses do Programa ao BANPARÁ não aparecem nas planilhas de execução de 

despesas do FEAS (fonte 0107), as quais seguem anexas a esta Nota Técnica no PAE 

2021/1329281. A SEASTER está solicitando à SEFA um relatório dessas movimentações 

para conhecimento da SEASTER e do CEAS. Contudo, descreveremos no item 3.10 desta 

Nota, a síntese das movimentações dos repasses do Programa realizadas de forma 

acumulativa, isto é, repasses e pagamentos feitos no 1º e 2º quadrimestres por meio da 

ação COVID-PARÁ, monitorados pelo NUPLAN/SEASTER e pela SEPLAD. A fonte do 

Programa foi a 0301 (fonte de superávit).  

 
 

2.1.2. Execução Financeira de Repasses e Reprogramações FNAS/FEAS (fonte 

0139/7139 - 0339/7339) 

 

Para o 2º quadrimestre a SEASTER contou com a dotação de R$ 941.537,87  na 

fonte 0139 para custear despesas no valor de R$ 378.116,54 realizadas nos Blocos MAC-

SUAS (R$ 99.103,13) e IGD-BF (R$ 279.825,00), restando de saldo nesta fonte para o 

próximo quadrimestre R$ 563.421,33 já acrescido dos rendimentos e devoluções, 

conforme mostra o Quadro 03. A dotação atualizada da fonte 0339 inerente às 

reprogramações “Fundo a Fundo” entre FNAS/FEAS no valor de R$ 3.979.946,71, 

permaneceu a mesma para 2º quadrimestre. A qual deu conta de R$ 944.016,57 em 

https://www.sistemas.pa.gov.br/eprotocolo/eletronico/escaninho/escaninho_unidade_lista.seam?cid=38701
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despesas executadas neste período, restando de saldo R$ 3.035.930.14, conforme 

mostra o Quadro 03. Essas despesas foram executadas com recursos federais dos pisos 

ACESSUAS, AEPETI, MAC SUAS, CRIANÇA FELIZ e IGD-BF. Ainda dentro da fonte 0339 

foram realizadas despesas na Ação COVID -19 Acolhimento no valor de R$ 206.825,00, 

restando de saldo nesta modalidade de ação o montante de R$ 75.872,05. Salienta-se, 

que nas ações COVID – 19 Alimentação e COVID – 19 EPI não foram registradas despesas 

ficando seus saldos em respectivamente, R$ 93.263,87 e R$ 1.419,95, conforme 

evidencia o Quadro 05.  

O Quadro 04, mostra que na fonte 7139, cujos recursos são oriundos de 

parlamentares Federais, houve um repasse pelo SIG TV ESTR3 no valor de R$ 

550.680,00, mas no SIG-TV ESTR4 e SIG-TVPCF4 não houve repasses. Como no geral não 

foram realizadas despesas no 2º quadrimestre, esta fonte ficou com saldo para o 

próximo período no valor de R$ 1.285.328,98 , já acrescida de rendimentos. Verifica-se, 

ainda, que a dotação de reprogramação orçamentária da fonte 7339 desses recursos 

parlamentares foi a mesma do período anterior, isto é, R$ 884.078,83. E como não 

houve despesas executadas nesta fonte, o saldo financeiro permanecerá também o 

mesmo para o 3º quadrimestre. 
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QUADRO 03: REPROGRAMAÇÕES E REPASSE DO GOVERNO FEDERAL (Fonte 0139/0339) 
REPROGRAMAÇÕES E REPASSES FUNDO A FUNDO (FNAS/FEAS) -  2º QUADRIMESTRE DE 2021 

BLOCOS/IND. 
(Gov. Federal) 

AÇÃO do PPA 
2021 

(Onde foi 
executada a 

despesa) 

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA E DESPESAS PAGAS POR MEIO DAS REPROGRAMAÇÕES E REPASSES 

Rend. + Devol. 
Repasse 

0139 
Reprogr. 

0339 

Receita p/o 
2º Quad. 

0139 

Receita p/o 
2º Quad. 

0339 

Despesa 
0139 

Despesa 
0339 

Saldo 0139 
p/o 3º Quad. 

Saldo 0339 
p/o 3º Quad. 

ACESSUAS Apoio a Gestão 449,76 - 0 - - 0 - 527,25 62.792,63 - 0 - 3.351,27 527,25 59.441,36 

AÇÕES AEPETI Enfr. Trab. Infantil 1.904,53 - 0 - - 0 - 2.200,30 239.662,29 - 0 - 33.512,74 2.200,30 206.149,55 

CAPACITASUAS - 0 - 4.878,93 - 0 -  - 0 - 5.698,47 664.089,23 - 0 - - 0 - 5.698,47 664.089,23 
 

MAC - SUAS 

Cofinanciamento 

7.697,27 

 

296.722,60 

 

- 0 - 425.398,92 1.169.569,39 

99.103,13 253.944,72 

326.295,79 440.687,46 
CovidPará - 0 - 376.058,19 

Alta 
Complexidade 

- 0 - 98.879,19 

CRIANÇA FELIZ Capacitação SUAS 
6.900,83 - 0 - - 0 - 8.112,56 981.886,59 

- 0 - 52.213,21 
8.112,56 858.045,47 

Apoio à Gestão - 0 - 71.627,91 

IGD-BF 

Alta 
Complexidade 

7.764,67 329.838,66 - 0 - 

 
 

495.368,98  
 

 
 

379.346,27  
 
 

6.864,00 - 0 - 

216.355,57 324.916,76 

Apoio aos Organ. 123.629,30 - 0 - 

Impl. Ações PcD 1.714,38 - 0 - 

Apoio Busca Ativa 33.415,10 - 0 - 

Enfr. Trab. Infantil 13.983,62 - 0 - 

Capacitação SUAS 41.550.32 54.429,51 

Apoio à Gestão 57.856,69 - 0 - 

IGD-SUAS - 0 - 91,95 - 0 - - 0 - 92,24 232,24 - 0 - - 0 - 92,24 232,24 

IMIGRANTES  - 0 - 3.543,87 - 0 - - 0 - 4.139,15 482.368,07 - 0 - - 0 - 4.139,15 482.368,07 

TOTAL 33.231,81 626.561,26 - 0 - 941.537,87 3.979.946,71 378.116,54 944.016,57 563.421,33 3.035.930,14 

Fonte: Gerência de Prestação de Contas – DAF/2021. 
Elaboração: NUPLAN – GAB./2021. 
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QUADRO 04: REPROGRAMAÇÕES E REPASSES DE RECURSOS PARLAMENTARES (Fonte 7139/7339) 

REPASSE 
PARLAMENTAR 

AÇÃO do 
PPA  

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA E DESPESAS PAGAS POR MEIO DAS FONTES 7139/7339 

Rend. + 
Devol. 

Repasse 
7139 

Reprogr. 
7339 

Receita p/o 2º 
Quad. 0139 

Receita p/o 2º 
Quad. 0339 

Despesa 7139 Despesa 7339 Saldo 7139 Saldo 7339 

SIG – TV PCF4 - 0 - 29,96 - 0 - - 0 - 35,00 4.078,83 - 0 - - 0 - 35,00 4.078,83 

SIG – TV ESTR3 - 0 - 888,26 550.680,00 - 0 - 551.568,26 - 0 - - 0 - - 0 - 551.568,26 - 0 - 

SIG – TV EST4 - 0 - 11.754,85 - 0 - - 0 - 733.725,72 880.000,00 - 0 - - 0 - 733.725,72 880.000,00 

TOTAL 12.673,07 550.680,00 - 0 - 1.285.328,98 884.078,83 - 0 - - 0 - 1.285.328,98 884.078,83 

Fonte: Gerência de Prestação de Conta/DAF. 
Elaboração NUPLAN – GAB./2021. 

 
QUADRO 05: AÇÃO COVID-19 (Transferência na Fonte 0139/0339)  

 

REPASSE 
(Gov. Federal) 

 
AÇÃO do PPA  

 

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA E DESPESAS PAGAS POR MEIO DAS FONTES 0139/0339 

Rend. + 
Devol 

Repasse 0139. 
Reprogr. 

0339 

Receita 
p/o 2º 
Quad. 
0139 

Receita p/o 2º 
Quad. 0339 

Despesa 0139 Despesa 0339 Saldo 0139 Saldo 0339 

COVID - 
ACOLHIMENTO 

Alta 
Complexidade 

1.109,65 - 0 - - 0 - 1.458,52 75.872,05 - 0 - 206.825,00 1.458,52  75.872,05  

COVID - 
ALIMENTAÇÃO 

- 0 - 685,19 - 0 - - 0 - 800,28 93.263,87 - 0 - - 0 - 800,28  93.263,87  

COVID - EPI - 0 - 10,43 - 0 - - 0 - 12,18 1.419,95 - 0 - - 0 - 12,18  1.419,95  

 TOTAL  1.805,27 - 0 - - 0 - 2.270,98 170.555,87 - 0 - 206.825,00 2.270,98 170.555,87 

Fonte: NUPLAN/Planilhas GPC/2021. Elaboração NUPLAN – GAB./2021. 
 

 



 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPREGO E RENDA 

 
 

10 
 

 



 
 
 
 

11 
 

2.2. Execução Financeira de Emendas Parlamentares (Suplementação – Fonte 0101) 
 

 

Neste 2º quadrimestre, foi liberada suplementação orçamentária para dar conta 

das emendas parlamentares dos deputados listados no Quadro 06, repassadas “fundo a 

fundo” a 06 municípios, por meio da ação de Cofinanciamento dos Serviços e Benefícios 

Socioassistencias. Esta fonte de recurso subsidiará a execução de serviços de proteção 

básica e especial prestados pelos municípios aos usuários do SUAS. Segue abaixo o 

detalhamento das emendas parlamentares. 

 
 

QUADRO 06: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA SUPLEMENTAR NO 2° Quad. – EMENDAS 

PARLAMENTARES 
  

 

Fonte Parlamentar Objeto da Emenda Município 
 

Valor 

Recursos do 

Tesouro  

(Fonte 0101) 

Dep. Dilvanda 

Faro 

(PI21EMEN120) 

Repasse Fundo a Fundo pela ação de 

Cofinanciamento dos Serviços e 

Benefícios Socioassistenciais. DOE Nº 

34.592 em 24/05/2021. 

Castanhal 350.000,00 

Recursos do 

Tesouro  

(Fonte 0101) 

Dep. Fábio 

Figueiras 

(PI21EMEN178) 

Repasse Fundo a Fundo pela ação de 

Cofinanciamento dos Serviços e 

Benefícios Socioassistenciais. DOE Nº 

34.604 em 07/06/2021. 

Itupiranga 100.000,00 

Recursos do 

Tesouro  

(Fonte 0101) 

Dep. Fábio 

Figueiras 

(PI21EMEN179) 

Repasse Fundo a Fundo pela ação de 

Cofinanciamento dos Serviços e 

Benefícios Socioassistenciais. DOE Nº 

34.604 em 07/06/2021. 

Portel 100.000,00 

Recursos do 

Tesouro  

(Fonte 0101) 

Dep. Luth 

Rebelo 

(PI21EMEN132) 

Repasse Fundo a Fundo pela ação de 

Cofinanciamento dos Serviços e 

Benefícios Socioassistenciais. DOE Nº 

34.592 em 24/05/2021. 

Gurupá 200.000,00 

Recursos do 

Tesouro  

(Fonte 0101) 

Dep. Luth 

Rebelo 

(PI21EMEN222) 

Repasse Fundo a Fundo pela ação de 

Cofinanciamento dos Serviços e 

Benefícios Socioassistenciais. DOE Nº 

34.652 em 27/07/2021. 

São 

Francisco 

do Pará 

150.000,00 

Recursos do 

Tesouro  

(Fonte 0101) 

Dep. Tem 

Catem 

(PI21EMEN206) 

Repasse Fundo a Fundo pela ação de 

Cofinanciamento dos Serviços e 

Benefícios Socioassistenciais. DOE Nº 

34.624 em 30/06/2021. 

Dom 

Eliseu 
75.000,00 

Total 975.000,00 

Fonte: Gerência de Prestação de Conta/DAF. 

Elaboração NUPLAN – GAB./2021. 
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3. DETALHAMENTO DAS DESPESAS EXECUTADAS NO FEAS NO 2º QUADRIMESTRE 

 

O Programa Direitos Socioassistenciais executado no FEAS demandou despesas no 

2º quadrimestre para manter junto aos municípios o objetivo principal da Política de 

Assistência Social que é o fortalecimento do SUAS e a consolidação do direito à proteção 

social básica e especial de seus usuários. Tais despesas serão detalhadas a seguir. 

 

3.1. Ação de Apoio aos Organismos de Controle Social (Cod. nº 8402) 

 

Esta ação contribui para o fortalecimento do SUAS, pois consolida no Pará a gestão 

participativa e democrática do Sistema ao garantir apoio financeiro e técnico aos 

conselheiros do CEAS para execução de suas diversas atividades junto aos 144 

municípios do Estado. No 2º quadrimestre, o Conselho demandou despesas da ordem 

de  R$ 178.279,58, conforme mostra o Quadro 07.  

 

Quadro 07: Despesas da Ação cod. nº 8402 
 

Fonte 
Organismo 

apoiado 
Descrição do Apoio Valor 

0107 01 

Pagamento de passagens aéreas e de diárias para os 

municípios de Santarém, Tucuruí, Quatipuru, São 

Miguel do Guamá, Tomé-Açu, Cametá, Bragança, 

Melgaço, Portel e Igarapé-Miri, todas para reuniões 

estratégicas do CEAS. Diárias para Óbidos, Curuá, 

Santarém para dar apoio técnico na Conferência 

municipal. Pagamento de Suprimentos de Fundos para 

atender despesas com as reuniões e apoios técnicos. 

35.848,98 

Pagamento das faturas nº 

87589/87590/87607/87608/87591/87606/87672 por 

uso de passagens aéreas por meio do contrato com a 

empresa DINASTIA VIAGENS E TURÍSMO. 

18.801,30 

0139 01 

Diárias para municípios das regiões do Carajás, Baixo 

Amazonas, Marajó, Tocantins, Tapajós, Lago Tucuruí, 

Capim, Guamá, Caeté e Xingu para apoio técnico nas 

Conferências Municipais de 2021 dessas regiões. Bem 

como, despesas com locomoção tipo passagens aéreas 

faturas n° 

87868/87864/87865/87841/87863/87866/87867/8760

123.629,30 
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4/87605/87675/87727/87669/87776 por meio do 

contrato anual com a Empresa DINANSTIA VIAGENS e 

TURISMO. 

0339 - 0 - - 0 - - 0 - 

0101 - 0 - - 0 - - 0 - 

Total 178.279,58 

Fonte: Gerência de Prestação de Conta/DAF. 
Elaboração NUPLAN – GAB./2021. 
 
 
 

3.2. Ação de Enfrentamento a Violência Sexual e ao Trabalho Infantil (Cod. nº 8862) 

 

No 2º quadrimestre, o FEAS garantiu recursos para a realização das atividades 

dessa ação, sendo realizados 04 eventos importantes: LIVE no canal do Facebook da 

SEASTER em alusão ao “Dia 18 de Maio/Dia Nacional de Combate ao Abuso e Exploração 

Sexual contra Criança e Adolescente”, com o Tema: ”Enfrentamento da Violência Sexual 

contra Crianças e Adolescentes em Foco Desafios e Estratégias das Políticas Sociais em 

Tempos de Pandemia do Novo Coronavírus.” com a participação de 29 municípios, 

totalizando 104 pessoas. O segundo evento foi uma palestra online com o tema: “O Pará 

em Ação para Eliminação do Trabalho infantil”, transmitida pelo canal Facebook da 

SEASTER. Também houve online uma palestra técnica referente as Ações Estratégicas 

do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – AEPETI, com Pauta: “A execução 

financeira dos recursos” que apresentou um panorama situacional do Programa no 

Estado do Pará e contou com a participação de 10 municípios. O quarto evento foi a 

realização de palestras na Câmara de vereadores de Capitão Poço  e com a gestão 

municipal dos municípios de Irituia, Aurora do Pará, Ipixuna do Pará, Mãe do Rio, Bonito, 

Capanema para entrega e apresentação da “Carta” elaborada e enviada pela 

FPETIPA/SEASTER com atualizações sobre as orientações de Combate ao Trabalho 

Infantil. A ideia foi sensibilizar o público-alvo dessas cartas para a garantia de dotação 

orçamentária específica, a fim de custear a elaboração e realização de projetos e ações 

capazes de garantir e fortalecer os direitos das crianças e adolescentes. Dado que os 

índices mostram o aumento significativo de atendimentos que envolvem situações de 
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trabalho infantil, o abuso e exploração sexual contra crianças e adolescentes atendidos 

pela Assistência Social dos municípios. O quadro 08 mostra o detalhamento das 

despenas executadas nesta ação neste 2º quadrimestre. 

 

Quadro 08: Despesas da Ação cod. nº 8862 
 

Fonte 
Evento 

Realizado 
Descrição da Despesa Valor 

0107 

Tesouro 

vinculado 

ao FEAS 

04 

 

Despesas com suprimentos de fundo para 

Pessoa Jurídica, a fim de viabilizar apoio à 

Campanha de Erradicação do Trabalho 

Infantil. 

9.572,49 

0139 IGD-BF 

Despesas com diárias para municípios, 

visando a entrega de CARTA com 

atualizações técnicas sobre orientações ao 

Combate do Trabalho Infantil.  

13.983,62 

0339 AEPETI 

Pag. de despesas com passagens aéreas, 

CT empresa DINASTIA VIAGEM e TURSIMO 

Ltda. Pag. de despesas com locação de 

veículos, CT 028/2018 empresa ATLANTA 

REN A CAR Ltda e pag. de diárias para 

servidores da SEASTER executarem ações 

de enfrentamento ao Trabalho Infantil nos 

municípios de Capitão Poço, Ipixuna do 

Pará, Porto de Moz, Almeirim, Santarém e 

Prainha. 

33.512,74 

Total R$ 57.068,85 

Fonte: Gerência de Prestação de Conta/DAF. 
Elaboração NUPLAN – GAB./2021. 
 
 
 

3.3. Concessão de Benefícios Socioassistenciais (Cod. nº 8858) 

 

Neste 2º quadrimestre, a SEASTER efetivou o pagamento das folhas do BEPAH nos 

04 meses vigentes no valor total de R$ 7.585.295,85, bem como, realizou 711 

atualizações cadastrais dos beneficiários do BEPAH, sendo 152 na Sede da SEASTER e 

559 em visitas domiciliares. Ainda neste 2º quadrimestre foram pagos R$ 148.445,00 

em benefícios eventuais suplementados pela SEASTER, por motivo de Sinistro 

envolvendo a residência de 56 famílias no município de Belém, processos nº 
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2021/402719, nº 2021/38498, nº 2021/518895 e nº 2021/374946. Este último protocolo 

é proveniente do Processo junto a COHAB para atender a 38 famílias vítimas de sinistro 

no Residencial Jader Barbalho. Importante salientar que a SEASTER disponibiliza o 

Benefício a todas às famílias cadastradas nos processos tramitados na Secretaria. 

Contudo, segundo informações da Coordenação da DRCCP que gerencia esses 

benefícios, algumas famílias não recebem o recurso, principalmente, devido a 

inconsistências de seus novos endereços e contatos, inviabilizando o pagamento. Não 

houve movimentação financeira nas fontes 139 e 339, assim como, não houve execução 

financeira de emendas parlamentares nesta ação. O Quadro 09 mostra o detalhamento 

da execução financeira da ação. 

 

Quadro 09: Despesas da Ação cod. nº 8858 
 

Fonte 
Pessoa 

Beneficiada 
Descrição da Despesa Valor 

0107 TESOURO 

1.918 Pagamento da Folha do BEPAH  7.585.295,85 

56 

Despesas com pagamento de Benefício 

Eventual a 56 famílias vítimas de sinistro 

em suas residências no município de 

Belém, Distrito de Icoaraci, Residencial 

Jardim Jader Barbalho e Riacho Doce. 

148.445,00 

0139 - 0 - - 0 - - 0 - - 0 - 

0339 - 0 - - 0 - - 0 - - 0 - 

0101 - 0 - - 0 - - 0 - - 0 - 

Total R$ 7.733.740,85 

Fonte: NUPLAN/GPC/2021. Elaboração: NUPLAN 2021. 
 

 
3.4. Implementação de Serviços Integrados a PcD (Cod. nº 8861) 

 

No 2º quadrimestre de 2021, o CIIC acolheu no geral 1.338 PcD, sendo 309 

cadastros novos, que se dividiram quanto ao gênero em 212 homens e 97 mulheres, e 

quanto ao perfil em 57 PcD auditiva, 30 autistas, 139 PcD física, 39 PcD intelectual, 41 

PcD visual, 01 PcD múltipla e 02 com Síndrome de Daw. Salienta-se que Neste mês foi 

realizado a “III Oficina de Libras para RH” com o objetivo de promover capacitação em 

libras para 50 representantes das empresas parceiras do SINE; estimular a acessibilidade 
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da pessoa surda no mercado de trabalho e sua garantir a inclusão social. “No 

INFOCENTRO houve, ainda, o atendimento das atividades do projeto “Guarda Roupa 

Solidário” em parceria com o SINE-PCD, na qual o Infocentro está responsável pela 

arrecadação e organização e distribuição de roupas e acessórios disponibilizados aos 

usuários do Centro, objetivando garantir o vestuário adequado a ser usado em 

processos de entrevista de emprego. Esta ação faz parte do projeto “MOVIMENTO DO 

BEM” que busca o cuidado e o bem-estar das pessoas com deficiência que estão 

desempregadas. As demais ações no CIIC neste quadrimestre foram às ações rotineiras 

de atendimento e encaminhamento à rede externa de serviços e à sua rede interna. O 

Quadro 10 mostra o detalhamento das despesas neste quadrimestre. 

 

Quadro 10: Despesas da Ação cod. nº 8861 
 

Fonte 
Pessoa Atendida 

(cadastro novo) 
Descrição da Despesa Valor 

0107 TESOURO 

309 

Pagamento de suprimento de 

fundos para aquisição de material 

elétrico e hidráulico para 

manutenção da sede do CIIC.  

Portaria 488/2021. 

3.600,00 

0139 IGD-BF 

Pagamento de diárias aos técnicos 

do CIIC para efetuar visita domiciliar 

a pessoas com deficiência, 

residentes nos municípios de 

Ananindeua, Benevides, Santa 

Bárbara do Pará e Abaetetuba. 

1.714,38 

0339 - 0 - - 0 - - 0 - - 0 - 

0101 - 0 - - 0 - - 0 - - 0 - 

 Total 5.314,38 

Fonte: Gerência de Prestação de Conta/DAF. 
Elaboração NUPLAN – GAB./2021. 
 
 

3.5. Apoio aos Municípios na Execução da Busca Ativa (Cod. nº 8899) 

 

Foram encaminhados neste 2º quadrimestre 3.131 requerimentos para obtenção 

da gratuidade para as certidões básicas junto aos cartórios do Pará. Ou seja, a SEASTER 

viabilizou a gratuidade de 1.400 requerimentos de 1ª Via da Certidão de Nascimento 
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(CN), 1.712 de 2ª Via da CN e 19 requerimentos para 2ª via da Certidão de Óbito, 

documentos estes destinados às pessoas de baixa renda em situação de subregistro ou 

de extravio de documentação. Assim como, 45 requerimentos foram encaminhados à 

Defensoria Pública, por se tratar de outros tipos de documentos, como: Carteira de 

Identidade, Carteira de Trabalho, Certidão de Nascimento de outro Estado etc. 

O Quadro 11 mostra o detalhamento da movimentação financeira desta ação 

neste quadrimestre. 

 

Quadro 11: Despesas da Ação cod. nº 8899 
 

Fonte 
Município 

Apoiado 
Descrição da Despesa Valor 

0107 TESOURO 

 

Pagamento de diárias para o município de 

Mocajuba e Suprimento de fundos para despesas 

com locomoção ao município para dar apoio na 

emissão de Certidão de Nascimento. 

3.867,10 

0139 IGD-BF 

Pagamento de diárias para técnicos da SEASTER 

prestarem apoio técnico à emissão de 

requerimentos de Certidão de Nascimento e 

Certidão de Óbito e apoio à busca ativa em 35 

municípios das regiões o Guajará, Marajó, Lago 

Tucuruí, Tocantins, Caeté, Capim, Guamá e 

Carajás. Pagamento por passagens aéreas 

correspondentes às faturas 

87589/87590/87607/87608/87591/87606/87672 

pelo contrato com a empresa DINASTIA e 

TURISMO Ltda. 

33.415,10 

0339 - 0 - - 0 - - 0 - - 0 - 

0101 - 0 - - 0 - - 0 - - 0 - 

Total 37.282,20 

Fonte: Gerência de Prestação de Conta/DAF. 
Elaboração NUPLAN – GAB./2021. 
 

3.6. Implementação dos Serviços de Alta Complexidade (Cod. nº 8860) 

 

Em 2021, a SEASTER programou manter 06 abrigos estaduais permanentes e 01 

abrigo estadual provisório. Os abrigos de caráter permanente são os 04 abrigos 

destinados para mulheres (Abrigo de Acolhimento Institucional de Mulheres em 
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Situação de Violência Doméstica), localizados nos municípios de Belém, Altamira, 

Marabá e Santarém; e mais 02 abrigos destinados para idosos (Unidade de Acolhimento 

para Idosos - UAPI Lar da Providência e UAPI Socorro Gabriel), ambos localizados em 

Belém, mas mantidos pelo Fundo Estadual da Pessoa Idoso (FUNEPI). O abrigo de caráter 

provisório é o abrigo Padre Bruno Sechi, único remanescente das medidas de proteção 

social e de enfrentamento à Pandemia COVID-19 destinados às pessoas de rua, dado 

que as 03 escolhas adaptadas para receber pessoas de rua foram desativadas no final 

de abril. 

No 2º quadrimestre de 2021, a SEASTER atendeu por meio do FEAS o total de 86 

pessoas, tanto nos 04 abrigos permanentes para mulheres, quanto no abrigo Padre 

Bruno Sechi.  No abrigo provisório foram 17 pessoas de rua atendidas e nos abrigos das 

mulheres foram 69 mulheres atendidas, sendo 36 atendidas no abrigo de Belém, 181 

atendidas no abrigo de Santarém, 12 atendidas no abrigo de Marabá e 03 atendidas no 

abrigo de Altamira.  O Quadro 12 mostra a execução financeira. 

 

Quadro 12: Despesas da Ação cod. nº 8860 
 

Fonte 
Pessoa 

Atendida 
Descrição da Despesa Valor 

0107 TES. 86 

Despesas com materiais de consumo tipo 

gêneros alimentícios (Proteínas, hortifruti e 

alimentos não perecíeis), com 

abastecimento de água mineral, Gás de 

cozinha, fraldas geriátricas/infantil, 

despesas com higiene pessoal, limpeza e 

manutenção dos abrigos, com obrigações 

tributárias e contributivas, locação de 

imóveis, suprimentos de fundos e despesas 

com colaboradores eventuais. 

Despesas com locação de mão-de-obra - 

Vigilância dos abrigos de mulheres e abrigo 

provisório. Despesas com locação de Mão-

de-obra - Limpeza e Conservação dos 

abrigos de mulheres e abrigo provisório. 

Despesas com passagem aérea e diárias 

para os técnicos da SEASTER efetivarem 

visita técnica aos abrigos de mulheres. 

2.975.615,92 
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0139 IGD-BF 
Despesa com aquisição de fogões 

industriais DANF nº 16125 para os abrigos.  
6.864,00 

0339 MAC SUAS 

Despesas com material de consumo tipo: 

Proteínas (FT nº 1388/1389/1390), gêneros 

alimentícios (FT nº 233/230/231/232), 

material de higiene pessoal (FT nº 1781/ 

1782/ 1784) e despesas com material de  

limpeza para os abrigos. 

98.879,02 

0339 
COVID 19 - 

Acolhimento 

Pagamento de NF nº 767 e nº 768 

referentes a aquisição de rouparia 

(136.825,00) e aquisição de máscaras 

(70.000,00) - Associação Polo Produtiva 

Pará. 

206.825,00 

0101 - 0 - - 0 - - 0 - - 0 - 

Total R$ 3.288.183,94 

Fonte: Gerência de Prestação de Conta/DAF. 
Elaboração NUPLAN – GAB./2021. 

 
 

3.7. Capacitação dos Trabalhadores do SUAS, SINASE e SISAN (Cod. nº 8399) 

 

 No 2º quadrimestre de 2021, apesar dos impactos da pandemia COVID-19 ainda 

afetarem as regiões do Estado, a SEASTER viabilizou a capacitação técnica de 284 

trabalhadores do SUAS, sendo os temas das capacitações: “Capacitação de 

Entrevistador e Digitador do Cadastro Único”, que tem o objetivo de preparar 

trabalhadores do SUAS para entrevistar e cadastrar famílias de baixa renda no 

CADÚNICO, usuárias do sistema; “Capacitação do Método de Cuidados para o 

Desenvolvimento da Criança – CDC do Programa Primeira Infância no SUAS / Criança 

Feliz” para os trabalhadores do SUAS e “Capacitação para Implementação da Oferta 

Regionalizada dos Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade do 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS”. O Quadro 13 demonstra as despesas 

necessárias para viabilizar essas capacitações nas regiões de interação do Estado.  
 

Quadro 13: Despesas da Ação cod. nº 8399 
 

Fonte 
Pessoa 

Capacitada 
 Valor 

0107 TESOURO 284 Despesas com diárias, suprimentos de fundo 

para passagens, locomoção e material de 
24.234,50 
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consumo para os técnicos da SEASTER 

prestarem apoio técnico e capacitações do 

SUAS, nos municípios de Cametá, Breves, 

Chaves, Afuá, Santarém, Altamira, Novo 

Repartimento, Pacajá, Lago Tucuruí e Anapú. 

0139 

 

IGD-BF 

Despesas com CT 29/2018 para locação de 

veículos com a empresa ATLANTA RENT A 

CAR Ltda. E despesas com diárias para 

técnicos da SEASTER capacitarem servidores 

do SUAS (CadÚnico) nos municípios de Santa 

Bárbara do Pará, Breves, Gurupá, Canaã dos 

Carajás, Capitão Poço, Benevides, Cametá, 

Terra Santa, Ipixuna do Pará, Altamira e 

Castanhal. 

41.550,32 

0339 54.429,51 

0339 
CRIANÇA 

FELIZ 

Despesas com passagens aéreas, diárias e 

suprimentos de fundos para locomoção, 

visando a ida de técnicos da SEASTER aos 

municípios de Chaves, Afuá, Breves, Ponta de 

Pedras, Altamira e Santarém para  

capacitarem trabalhadores do SUAS sobre o 

Programa CRIANÇA FELIZ. 

52.213,21 

Total 172.427,54 

Fonte: Gerência de Prestação de Conta/DAF. 
Elaboração NUPLAN – GAB./2021. 
 
 

3.8.  Apoio à Gestão e aos Serviços Socioassistenciais (Cod. nº 8863) 

 

Conforme define a NOB/SUAS/2012, no modelo descentralizado de gestão é de 

responsabilidade do Estado realizar assessoramento técnico continuado à gestão 

municipal de assistência social que apresentam dificuldades operacionais, tais como: 

baixos índices de acompanhamento dos beneficiários do Programa Bolsa Família e do 

Cadastro Único nas condicionalidades de saúde, educação e assistência social; conselho 

gestor desarticulado e gestão deficitária; municípios prioritários com dificuldade de 

gestão e aqueles com dificuldades de recebimento de recursos financeiros de apoio à 

gestão (IGD-BF). Após o assessoramento é necessário realizar o monitoramento e a 

avaliação da política de assistência social executada pelos 144 municípios do Estado, de 
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modo, a consolidar o aprimoramento e o desenvolvimento do SUAS nas 12 regiões do 

Estado do Pará. No 2º quadrimestre de 2021, foram apoiados novamente os 144 

municípios do Estado. Ou seja, a meta física desta ação foi alcançada já no 1º 

quadrimestre e no 2º quadrimestre se repetiu os apoios dados aos municípios.  
 

Quadro 14: Despesas da Ação cod. nº8863 
 

Fonte 
Mun. 

Apoiado 
Descrição da Despesa Valor 

0107 TESOURO 

144 

Despesas com suprimentos de fundo e 

locomoção para técnicos da SEASTER 

prestarem assessoramento técnico in loco no 

município de Curuá e Faro. 

17.886,81 

0139 IGD-BF 

Despesa com a empresa ATLANTA RENT A CAR 

para locação de veículo e com a empresa 

DINASTIA VIAGENS E TURISMO Ltda. para 

aquisição de passagens aéreas. Bem como, 

despesas com diárias para servidores da 

SEASTER prestarem apoio técnico in loco sobre 

o Programa Bolsa Família e CADÚNICO aos 

municípios de Breves, Anajás, Belém 

(Mosqueiro), Chaves, Primavera, Santarém 

Novo, Capitão Poço, Anapú, Brasil Novo, São 

Miguel do Guamá, Irituia, Nova Timboteua, 

Tailândia e Paragominas. 

57.856,69 

0339 ACESSUAS 

Despesas com a empresa DINASTIA VIAGENS E 

TURÍSMO Ltda e com diárias para técnicos da 

SEASTER prestarem assessoramento aos 

municípios de Breves, Muaná e Portel. 

3.351,27 

0339 
CRIANÇA 

FELIZ 

Despesa com a empresa ATLANTA RENT A CAR 

para locação de veículo e com a empresa 

DINASTIA VIAGENS E TURISMO Ltda. para 

aquisição de passagens aéreas. Bem como, 

despesas com diárias para servidores da 

SEASTER prestarem apoio técnico in loco sobre 

as ações do Programa CRIANÇA FELIZ aos 

municípios de Santarém, Novo Repartimento, 

Breu Branco, Tucuruí, Cametá, Igarapé-Miri, 

Barcarena, Itupiranga, Alenquer e Curuá. Bem 

71.627,91 
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como, viagem à Brasília para reunião sobre o 

Programa. 

0101 - 0 - - 0 - - 0 - - 0 - 

Total 150.722,68 

Fonte: Gerência de Prestação de Conta/DAF. 
Elaboração NUPLAN – GAB./2021. 
 
 
 

3.9. Cofinanciamento da Gestão, Serviços e Benefícios Socioassistenciais (Cod. nº 8859) 

 
Neste 2º quadrimestre, foram repassadas a 22 municípios do Estado a 1ª e 2ª 

parcelas da contrapartida do Estado pelo CREAS MUNICIPAL (processo de 

regionalização). Salienta-se que o Estado só participa com contrapartida neste 

cofinanciamento para municípios de Porte I.  Desses 22 municípios, 04 também 

receberam parcelas remanescentes do Cofinanciamento Estadual 2020, referente aos 

meses de novembro e dezembro. Outros 06 municípios receberam repasses de emendas 

parlamentares no montante de 975 mil, sendo que desses seis apenas o município de 

São Francisco do Pará está no rol dos 22 municípios acima que receberam a contrapartida 

do Estado pelo processo de regionalização dos CREAS. O Quadro 17 mostra a execução 

desses recursos.  

 

Quadro 15: Despesas da Ação cod. nº 8859 
 

Fonte 
Município 

Cofinanciado 
Descrição da Despesa Valor 

0107 TESOURO 04  

Pagamento de parcelas do 

Cofinanciamento Estadual de 

2020, referente aos meses de 

novembro e dezembro a 04 

municípios.  

120.000,00 

0139 

MAC SUAS 22 

Despesas com o 

Cofinanciamento Federal – 

Contrapartida do Estado: 

CREAS Municipal 

(Regionalização) 

99.103,13 

0339 253.944,72 

0101 

EMENDA 

PARLAMENTAR 

ESTADUAL 

02 

Emendas Parlamentares do 

Deputado Luth Rebelo para os 

municípios de Gurupá e São 

350.000,00 
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Francisco do Pará, na 

modalidade “fundo a fundo”, 

visando custear os serviços de 

proteção básica e especial 

prestados por estes 

municípios. 

01 

Emenda Parlamentar da 

Deputada Dilvanda Faro para o 

município de Castanhal, na 

modalidade “fundo a fundo”, 

visando custear os serviços de 

proteção básica e especial 

prestados pelo município. 

350.000,00 

02 

Emendas Parlamentares do 

Deputado Fábio Figueiras para 

os municípios de Itupiranga e 

Portel, na modalidade “fundo 

a fundo”, visando custear os 

serviços de proteção básica e 

especial prestados por estes 

municípios. 

200.000,00 

01 

Emenda Parlamentar da 

Deputada Tem Catem para o 

município de Dom Eliseu, na 

modalidade “fundo a fundo”, 

visando custear os serviços de 

proteção básica e especial 

prestados pelo município. 

75.000,00 

Total R$  1.448.047,85 

Fonte: Gerência de Prestação de Conta/DAF. 
Elaboração NUPLAN – GAB./2021. 
 
 

3.10. Ação COVID PARÁ (Cod. nº 7685) 
 
 

A Ação COVID PARÁ não consta do OGE 2020 e tem caráter provisório dentro do 

PPA 2020/2023. Foi criada em 2020 para executar ações de enfrentamento dos impactos 

da Pandemia COVID 19, sobretudo sobre a renda das famílias pobres que se encontram 

em situação de vulnerabilidade e risco social. Seu produto é “Município Apoiado” e neste 

quadrimestre os recursos liberados custearam a continuação do Programa 
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Extraordinário de Transferência de Renda (Programa RENDA PARÁ), nas modalidades 

Renda Pará 100, Renda Pará 400 e Renda Pará 500.  

O Renda Pará 100 visa repassar as famílias de baixa renda, cadastrada no CadÚnico 

e que recebem o Bolsa Família, auxílio financeiro no valor de R$ 100,00 para ajudar a 

enfrentar os impactos da Pandemia na renda familiar. O Renda Pará 400 é a modalidade 

do Programa que repassa aos seus beneficiados 02 parcelas de R$ 200,00 e o Renda 

Para 500 é a modalidade que repassa em parcela única o valor de R$ 500,00 reais a seus 

beneficiários. Neste quadrimestre o orçamento da SEASTER foi suplementado em mais 

40 milhões, completando assim os 100 milhões destinados ao Renda 400 e 500.  

O Programa RENDA PARÁ 100 repassou a 735.713 pessoas de baixa renda, 

cadastradas no CadÚnico, 01 parcela de R$ 100,00. O Programa RENDA PARÁ 400, 

repassou 02 parcelas de R$ 200,00 a 23.489 pessoas que trabalham nas categorias de 

Ambulantes, feirantes, catadores de materiais recicláveis e guardadores autônomos de 

veículos. O Programa RENDA PARÁ 500 repassou uma parcela de R$ 500,00 a 159.694 

pessoas que trabalham nas categorias de Transporte, Assistente de Palco (ROADIE), 

Barbeiro, Cabeleireiro, DJ (Disk Jockey), Educador Físico, Esteticista, Garçom, Guia de 

Turismo, Instalador de Som, Manicure/Pedicure, Maquiador, Músico Intérprete, 

Operador de Áudio e Técnico de Iluminação.  

Ressalta-se, que as despesas do Programa RENDA PARÁ não aparecem na execução 

financeira do FEAS, levantada na planilha resumo da Gerência de Prestação de Conta da 

SEASTER. Dado que o RENDA PARÁ teve suas movimentações financeiras processadas 

pela SEFA diretamente da Conta Única – UG Governo do Estado para a Conta específica 

do Programa, não tramitando, portanto, pela Conta Única da UG FEAS. Contudo, 

mostraremos no Quadro 17 a execução financeira do Programa, levantada a partir do 

monitoramento da NUPLAN/SEASTER e das informações oficiais repassadas pela 

SEPLAD. No Quadro 16 são apresentadas despesas efetuadas na ação COVID PARÁ. 
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Quadro 16: Despesas da Ação cod. nº 7685 
 

Fonte 
Município 

Apoiado 
Descrição da Despesa Valor 

0107/0186/0386 

 

TESOURO 

 

 

04 

 

Pagamento de despesas DANF, 

CT 07/2020 (Lei 9.039/20) para 

fornecimento de alimentação 

preparada para os abrigos 

provisórios (05 refeições diárias) 

e aquisição de equipamento 

EPIs emergência. 

Estorno de saldo de Restos a 

Pagar. 

Pagamento de Fatura do CT 

07/2016 da Empresa KAPA 

CAPITAL FACILITES Ltda. 

2.246.883,58 

0339 
MAC-

SUAS 

Pag. de DEA inerente à NF da 

Empresa KAPA CAPITAL 

FACILITIES Ltda. e pagamento 

de despesas com aquisição 

emergencial de EPI´s para os 

abrigos. 

376.058,19 

0139 - 0 - - 0 - - 0 - - 0 - 

Total 2.622.941,77 

Fonte: Gerência de Prestação de Conta/DAF. 
Elaboração NUPLAN – GAB./2021. 
 

 

Quadro 17: Orçamento e Despesas da Ação cod. nº 7685 

Orçamento 

Suplementado no   

1º e 2º Quadrimestre 

Categorias do 

RENDA PARÁ 

Valor de Cota 

liberada 

Valor pago aos 

Benef. 
Beneficiados 

160 milhões (1º quadr.) 

40 milhões (2º quadr.) 

Fonte 0301  

(fonte de Superavit) 

RENDA PARÁ 100 92.000.000,00 73.571.300,00 
 

735.713 

RENDA PARÁ 400 

100.000.000,00 

4.697.800,00 23.489 

RENDA PARPA 

500 
79.847.000,00 159.694 

TOTAL 192.000.000,00 158.116.100,00 918.896 

 Fonte: NUPLAN/SEPLAD 2021. 
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